
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO Mo i.2 
Altera o Bloco 02, do Item 10, contido no art. 10  

do Decreto n2 167, de 03.10.83, que instituiu nor 

mas específicas às instituições ou assemelhadas, 

no que se refere ao ISSQN. 

O PREFEITO NUNICIPAL DE UAJARAMA , ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

de 

Art. 12. Fica alterado o Bloco 02, do Item 10, contido no 

12. do Decreto n2 167, de 03 de outubro de 1983, que instituiu nonmas 

ficas às instituições financeiras ou assemelhadas, no que se refere ao 

passando a vigorar o Mapa de Apuração do ISS em anexo, que fará parte 

grante deste Decreto. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 1991. 

Art. 

especi 

ISSQN, 

inte 

CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

 

SI 

Secretário de Fazenda 
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